
 
 
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL DA LEI ALDIR BLANC ï PIRIPIRI PI 

 

 

1 ï INTRODUÇÃO 

 

O município de Piripiri recebeu em 2020 repasse no valor de R$ 449.291,17 pela Lei 

Aldir Blanc, regulamentada em âmbito nacional pelo Decreto Federal nº 14.017 de 29 

de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública, de acordo a fonte de recursos 

940, código de aplicação 115, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1735/2020 de 

23 de setembro de 2020. 

Conforme estabeleceu a legislação, coube aos municípios a gestão destes recursos em 

atendimento ao inciso II, que tratou dos subsídios mensais a espaços culturais, e inciso 

III, referente a editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados a manutenção de 

agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como a realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de rede sociais e 

outras plataformas digitais. 

A distribuição de recursos referentes ao inciso I ï renda emergencial mensal aos 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura ï ficou a cargo dos Estados. 

O setor cultural foi uma das áreas mais afetadas em decorrência do Covid-19, portanto 

os recursos da Lei Aldir Blanc foram de grande importância para o auxílio e apoio aos 

trabalhadores da cultura e fortalecimento do setor.  

A execução da Lei Aldir Blanc no município de Piripiri foi de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte e Turismo ï SEJUCE, a época 

administrada por Luiz Cavalcante e Menezes, prefeito e a frente da SEJUCE tínhamos 

Ducival de Araújo Sousa, responsável geral pela aplicação da Lei Aldir Blanc em Piripiri. 

A aplicação foi acompanhada por uma  comissão de avaliação que participou de todas 

as etapas com atribuições de acompanhamento, fiscalização, decisão e aprovação nos 

trabalhos de execução da Lei.  

É válido salientar, que a presente equipe que presta contas não é a mesma que 

executou a referida lei. Pois com as eleições municipais de novembro 2020, houve uma 

mudança na gestão, onde no ano seguinte, 2021 assumiu Jovenília de Oliveira Monteiro 



 
 
 

como prefeita e Euller Nogueira como Secretário da SEJUCE que posteriormente 

passou o cargo para Macifrã Costa, o secretário que assina este documento.  

Também é importante destacar que na mudança de gestão, a equipe responsável pela 

transição, em visita, questionou sobre a localização da documentação relativa aos 

trâmites da Lei Aldir Blanc e foram informados verbalmente que nada constava na 

referida secretaria, e que toda a documentação relativa ao processo já havia sido 

entregue à Secretaria de Administração. Porém, com o início da nova gestão, detectou-

se a existência de apenas parte dos documentos, ocasionando problemas que vieram 

a prejudicar esta prestação de contas. Portanto, informamos que o presente 

documento, será enviado em forma parcial, com ausência das informações que não 

nos foram repassadas pela gestão anterior, mas como o próprio Ministério da Cultura 

nos sugeriu que não percamos o prazo de 31 de julho de 2023, aqui estamos 

cumprindo. Informamos ainda, que continuaremos em buscas e diligências de 

documentos e comprovações da utilização dos recursos federais, bem como já 

iniciamos os trâmites de processos internos junto à procuradoria municipal.  

Sendo assim, como já citado, a presente lei em Piripiri, foi trabalhada especificamente 

dois incisos, o II e o III. E diante da impossibilidade da análise do objeto de execução 

de contrapartida dos beneficiários do inciso III, que deveria estar presente na proposta 

de inscrição, cujo documentos não constam nos autos. Informamos ainda, que, diante 

da complexidade que envolve a obrigatoriedade da devolutiva dos valores, caso não se 

confirme a execução do objeto proposto, e que muitos dos fazedores de cultura 

afirmaram que em momento algum foram informados da obrigatoriedade da prestação 

de contas, pois mesmo que o edital seja soberano em um certame, é fundamental uma 

atenção especial aos participantes, principalmente a aqueles mais vulneráveis. Fato 

que não foi percebido.  

Portanto, diante do exposto, optamos por enviar um relatório no formato parcial, como 

já fora dito, para não cair em possíveis injustiças posteriores, tendo em vista que apesar 

de se constar em edital, os trâmites desta ação em Piripiri ocorreram de uma forma 

bem rápida, segundo os próprios fazedores de cultura. Também é de suma importância 

destacar, que no edital, como se pode ver nos anexos, o prazo para entrega dos 

comprovantes, foi de três meses, que fora finalizado ainda nos primeiros dias da nova 

gestão, impossibilitando qualquer ação tempestiva de recolhimento dos comprovantes. 

Porém, o município de Piripiri se coloca à inteira disposição para posteriores 

esclarecimentos. Tendo em vista que a justiça e transparência são as principais marcas 

desta nossa gestão.  

 



 
 
 

 

LISTA DE BENEFICIADOS INCISO II  

 

2 ï RELAÇÃO DOS BENEFICIADOS   

 

BENEFI

CIÁRIO  

 

 

VAL

OR 

RECE

BIDO 

R$ 

 

AÇÃO 

CULT

URAL  

 

PREST

AÇÃO 

ENTRE

GUE 

Jânio Rafael 
do 

livramento 
oliveira 

20.000
,00  

 

Quadril

ha 

Junina 

SIM 

Vitorino Leite 
de Sousa  

10.000
,00 

 

Tribo 

Indígen

a 

NÃO 

Antônio Lima 
Paiva 

10.000
,00 

 

Vaquei

ros 

SIM 

Rosemeyre 
Damasceno 

Silva 

20.000
,00 

 

Quilom

bola 

Marinh

eiro 

SIM 

Luiz Ferreira 
Filho 

20.000
,00 

 

Quadril

ha 

Junina 

SIM 

João Paulo 
Soares 

Nascimento 

20.000
,00 

 

Quilom

bola 

Sussuar

ana 

SIM 

Maria 
Djenane da 

Silva 

5.000,

00 

Terreir

o de 

Umban

da 

SIM 

Jessica Tuane 

de Amorim 

Morais 

5.000,

00 

Teatro 

Clãpion

eiro 

NÃO 

Jean Dias 5.000,

00 

Teatro SIM 

    

Luiz Carlos 

Pereira de 

Sousa 

5.000,

00 

Bumba 

Meu 

Boi 

SIM 

Marcia Maria 

da Silva 

5.000,

00 

Bumba 

Meu 

Boi 

NÃO 



 
 
 

Valdirene 

Alves 

Correia 

5.000,

00 

Bumba 

Meu 

Boi 

Beija-

Flor  

NÃO 

Josimar 

Sampaio 

5.000,

00 

Bumba 

Meu 

Boi 

NÃO 

José 

Delvanes 

Gonçalves 

Silva 

5.000,

00 

Tetro SIM 

Francisco 

David da 

Silva 

12.500

,00 

Capoei

ra 

CDO 

SIM 

José Luis da 

Silva Junior 

12.500

,00 

Capoei

ra  

SIM 

Carolina 

Mendonça 

Neris 

5.000,

00 

Terreir

o de 

Umban

da 

NÃO 

Luciano 

Nunes Alves 

5.000,

00 

Terreir

o de 

Umban

da 

SIM 

Tallyson 

Carvalho 

Silva 

5.000,

00 

Grupo 

Cultura

l São 

Francis

co 

SIM 

Diego 

Martins de 

Araujo 

5.000,

00 

Teatro NÃO 

LIBERDAD

E FM ï 

ALFREDO 

5.000,

00 

Rádios 

comuni

tários 

NÃO 

RADIO 

FUSÃO 

COMU. FM 

FAMÍLIA  

LUIZA 

CAMPOS 

5.000,

00 

Rádio 

Comun

itária  

SIM 

Associação 

Cultural São 

João 

Dourado 

10.000

,00 

Quadril

ha 

Junina 

SIM 

    

Francisco 

Gomes 

Sobrinho 

10.000

,00 

INDÍG

ENA 

SIM 

Antonio 

Lima Paiva 

20.000

,00 

VAQU

EIROS 

SIM 



 
 
 

 

 

 

3 ï RECURSO DEVOLVIDO 

Conforme determina o Decreto Federal nº 10.464/2020, o saldo remanescente da conta 

específica da Lei Aldir Blanc em 31/12/2021 foi restituído ao Governo Federal, através 

de Guia de Recolhimento da União ï GRU na data de 10/01/2022. O saldo devolvido 

foi no valor de R$ 80,63. 

 

4 ï CONCLUSÃO 

Pelo presente objeto, pode-se concluir que a Lei Aldir Blanc no município de Piripiri foi 

executada, partindo do princípio que os recursos foram destinados. Porém, a devido à 

dificuldade e acesso a documentos produzidos pela gestão anterior, o presente relatório 

de gestão final ficou comprometido. Pois não tivemos a ciência de locais de publicação 

e outras obrigatoriedades presentes na lei. Portanto, diante do exposto das 

dificuldades, solicitamos ao ministério da cultura este olhar especial à problemática que 

a atual gestão herdou da gestão anterior. Finalizamos afirmando que continuaremos 

nas buscas pela transparência neste referido processo e na certeza de que nos 

próximos editais não incorreremos no presente erro. Pelo contrário, manteremos o 

máximo possível de transparência no cuidado e zelo com o erário público e com os 

fazedores de cultura de nosso município.  

 

 

 

 

 

Hallyson 

Ricardo 

Souza Cruz 

10.000

,00 

TEAT

RO 

SIM 



 
 
 

 

 

 

 

ANEXOS:  

  



 
 
 

DOCUMENTAÇÃO 
 
1 - ASSICIAÇÃO DOS TRABALAHDORES RURAIS QUILIOMBOLAS DO MARINHEIRO
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AVPCIPA ς ANTONIO LIMA PAIVA. VAQUEIROS 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 


